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ANEXOS I e II 
 

PROCESSO CEE/PI nº: 313/2023 e 313-A/2023 de 28/11/2023  
INTERESSADO: Universidade Estadual do Piauí (UESPI)  
ASSUNTO: Reconhecimento de Cursos via PARFOR para efeito de Diplomação  
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva 
APROVADO: 20/02/2024  

 
Anexo I 

 
             Relação Nominal dos Concludentes dos cursos de Licenciatura em Letras/Português e 
Licenciatura em Pedagogia, ofertados pela UESPI na modalidade Especial sob abrigo do Programa 
Nacional de Formação de Professores da Educação Básica – PARFOR, ora submetidos ao 
reconhecimento. 
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Anexo II 
 
             Nominata dos cursos de graduação ofertados pela UESPI na modalidade Especial sob 
abrigo do Programa Nacional de Formação de Professores da Educação Básica – PARFOR em 
andamento, ora submetidos ao primeiro reconhecimento. 

Território / 
CIDADE / 
Campus 

 

Unidades 
Acadêmicas 

(Centros) 
 

Cursos 
(Licenciatura) 
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Centro de 
Ciências 

Humanas e 
Letras (CCHL) 

 

Letras 
Português 

 

Res. CEPEX nº 
075/2023 

 

Ato objeto do parecer 
epigrafado. 

 

Centro de 
Ciências da 
Educação 

Comunicação e 
Artes (CCECA) 
 

Pedagogia 
 

Res. CEPEX nº 
081/2023 

 

Ato objeto do parecer 
epigrafado. 
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DECRETO Nº 22853, DE 25 DE MARÇO DE 2024

 
Reconhece os cursos de Licenciatura em Pedagogia e
Licenciatura em Letras/Português, na modalidade especial,
do Programa Nacional de Formação de Professores da
Educação Básica - PARFOR  e renova o reconhecimento
dos cursos de Bacharelado em Ciências da Computação
do Campus "Prof. Alexandre Alves de Oliveira", em
Parnaíba/PI; Licenciatura em Letras/Português
do Campus "Professor Barros Araújo", em
Picos/PI; Licenciatura em Letras/Português do Campus
"Professor Antônio Giovanne Alves de Sousa", em
Piripiri/PI; Licenciatura em Letras/Português, no Centro
de Ciências Humanas e Letras - CCHL, do Campus "Poeta
Torquato Neto", em Teresina/PI; Licenciatura em
Letras/Português do Campus "Dom José Vásquez Diaz",
em Bom Jesus/PI; Licenciatura em História - EAD, nos
Polos de Apoio Presencial em Piripiri/PI e Itainópolis/PI; e
Licenciatura em Pedagogia do Campus "Dep. Jesualdo
Cavalcanti, em Corrente/PI".
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e XIII do art. 102 da Constituição Estadual, combinado com o disposto na Lei Estadual nº 5.101, de 23
de novembro de 1999,

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1032/2024/FUESPI-PI/GAB, de 20 de março de 2024, da

Fundação Universidade Estadual do Piauí, e demais documentos que instruem o Processo SEI nº
00011.018554/2024-10,

 
D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica reconhecido, para fins de diplomação, os cursos de Licenciatura em Pedagogia e

Licenciatura em Letras/Português, na modalidade especial, do Programa Nacional de Formação de Professores da
Educação Básica - PARFOR, conforme a Resolução CEE/PI nº 033/2024, que aprova o Parecer CEE/PI nº
033/2024 e seus Anexos I e II.

 
 Art. 2º Fica renovado o reconhecimento dos cursos de Bacharelado em Ciências da

Computação Campus "Prof. Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI; Licenciatura em Letras/Português
do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI; Licenciatura em Letras/Português do Campus "Professor
Antônio Giovanne Alves de Sousa", em Piripiri/PI; Licenciatura em Letras/Português, no Centro de Ciências
Humanas e Letras - CCHL, do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI; Licenciatura em
Letras/Português do Campus "Dom José Vásquez Diaz", em Bom Jesus/PI; Licenciatura em História - EAD, nos
Polos de Apoio Presencial em Piripiri/PI e Itainópolis/PI; Licenciatura em Pedagogia do Campus "Dep. Jesualdo
Cavalcanti", em Corrente-PI,  na forma abaixo:
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I - Bacharelado em Ciências da Computação, do Campus "Prof. Alexandre Alves de Oliveira",
em Parnaíba/PI, conforme Resolução CEE/PI nº 007/2024, que aprova o Parecer CEE/PI nº 008/2024, até 31 de
julho de 2028;

II - Licenciatura em Letras/Português, do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos/PI,
conforme Resolução CEE/PI nº 022/2024, que aprova o Parecer CEE/PI nº 022/2024, até 31 de dezembro de
2027;

III - Licenciatura em Letras/Português, do Campus "Professor Antônio Giovanne Alves de Sousa",
em Piripiri/PI, conforme Resolução CEE/PI nº 029/2024, que aprova o Parecer CEE/PI nº 029/2024, até 31 de
agosto de 2028;

IV - Licenciatura em Letras/Português, no Centro de Ciências Humanas e Letras - CCHL,
do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI, conforme Resolução CEE/PI nº 031/2024, que aprova o
Parecer CEE/PI nº 031/2024, até 31 de agosto de 2028;

V - Licenciatura em Letras/Português, do Campus "Dom José Vásquez Diaz", em Bom
Jesus/PI, conforme Resolução CEE/PI nº 036/2024, que aprova o Parecer CEE/PI nº 036/2024, até 31 de
dezembro de 2027;

VI - Licenciatura em História - EaD, nos Polos de Apoio Presencial em Piripiri/PI e Itainópolis/PI,
conforme  Resolução CEE/PI nº 034/2024, que aprova o Parecer CEE/PI nº 034/2024 e seu Anexo Único, até 31
de agosto de 2026;

VII - Licenciatura em Pedagogia, do Campus "Dep. Jesualdo Cavalcanti", em Corrente/PI,
conforme Resolução CEE/PI nº 042/2024, que aprova o Parecer CEE/PI nº 041/2024, até 31 de dezembro de
2027.

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 25 de março de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
 
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estado do
Piauí, em 11/04/2024, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO NUNES NOLLETO - Matr.0371313-0,
Secretário de Governo do Estado do Piauí, em 11/04/2024, às 10:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
011745992 e o código CRC 11AABB84.

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00011.018554/2024-10 SEI nº 011745992








